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ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Ano-calendário:  2001 

DCTF/2002. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA. 
CABIMENTO. Com  o advento a Lei n° 10.426/02, de 
24/04/2002, é possível o estabelecimento de penalidades ao 
Contribuinte que não entrega ou entrega de forma intempestiva as 
obrigações acessórias a que deve se sujeitar, sendo vedado a sua 
aplicação ao fatos passados. 

Devida a multa, ainda que a apresentação da declaração tenha se 
efetivado antes de qualquer procedimento de oficio.  Incabível  a 
alegação de denúncia espontânea quando a multa é puramente 
compensatória pela mora que decorre  tão-somente  da 
impontualidade do Contribuinte quanto a uma obrigação 
acessória.  

A denúncia espontânea é instituto que só tem sentido em relação 
A infração que resultaria em multa punitiva de oficio, e que se não 
fosse informada pelo Contribuinte provavelmente não seria 
passível  de conhecimento pelo fisco. 

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da terceira câmara do terceiro conselho de 
contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário, nos termos 
do voto do relator. 

ANELISE IAUDT PRIETO 

Presidente 
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to? 
Participaram, aind , do presente julgamento, os Conselheiros: Silvio Marcos 

Barcelos Fiúza, Nilton Luiz Barto 1, Luis Marcelo Guerra de Castro, Tardsio Campelo Borges, 
Celso Lopes Pereira Neto e Davi Machado Evangelista (suplente). Ausente a Conselheira 
Nanci Gama. 

410 

410 
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Relatório 

Pela clareza das informações prestadas, adoto o relatório (fl.) proferido pela DRJ 
—, o qual passo a transcrevê-lo: 

"Contra a contribuinte acima identificada foi formalizado o Auto de 
Infração  de multa por atraso na entrega das Declarações de Débitos e 
Créditos Tributários Federais do ano-calendário de 2001, folha 06, no 
qual está sendo exigido o crédito tributário no valor total de R$ 
200,00. 

Cientificada, a contribuinte apresentou impugnação  (folhas 01/05), 
contestando a exigência fiscal constante no Auto de  Infração,  sob os 
argumentos de que apresentou a DCTF, espontaneamente, e, assim 
estava alicerçada no que dispõe o art. 138 do CTN. Alega ainda, que a 
multa imposta é inconstitucional e tem caráter confiscató  rio. " 

Cientificada em 04.12.2006 (AR de fl.25) da  decisão  de fls.19-22, a qual julgou 
procedente o lançamento, a empresa Contribuinte apresentou Recurso Voluntário (fls.26-32 ) 
em 03.01.2007, reiterando, em  síntese,  as razões acima expostas. 

Em  razão  do Ato Declaratório Interpretativo da Receita Federal do Brasil n° 9, 
de 05 de junho de 2007 (DOU de 06/06/2007), afasta-se a exigência da garantia recursal, que 
nesse caso ate já era dispensada face a ausência de valoração para o crédito tributário em 
discussão. 

É  o relatório. 

I 

3 



Processo n° 10120.004881/2005-48 
Acórdão n.° 303-35.116 

CC03/CO3 
Fls. 41  

   

Voto 

Conselheiro MARCIEL EDER COSTA, Relator 

Trata-se de  matéria  da competência desta 3' Câmara do Terceiro Conselho de 
Contribuintes e estão  presentes os requisitos de admissibilidade do recurso . 

A exigência objeto deste processo refere-se a multa por atraso na entrega da 
DCTF do 40  trimestre do ano de 2.002. 

Diga-se, inicialmente, no que concerne A. legalidade da imposição, a 
jurisprudência dominante no Conselho de Contribuintes como também no STJ, à qual me filio, 
é no sentido de que, com o advento da Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002, de nenhuma 
forma se feriu o principio da reserva legal. 

Neste sentido os votos do eminente Ministro Garcia Vieira, nos julgamentos da 
Primeira Turma do STJ do REsp 374.533, de 27/08/2002; do Resp 357.001-RS, de 07/02/2002 
e do Resp 308.234-RS,de 03/05/2001, dos quais se extrai a ementa seguinte: "É  cabível  a 
aplicação de multa pelo atraso na entrega da DCTF, a teor do disposto na legislação de 
regência. Precedentes jurisprudenciais." 

Com relação ao reconhecimento ou não da possibilidade de denúncia  espontânea  
no presente caso é também oportuno referir que o STJ, cuja missão abrange a uniformização da 
interpretação das leis federais, vem se pronunciando de modo uniforme por intermédio de suas 
la e 2a  Turmas, formadoras da la Seção e regimentalmente competentes para o deslinde de 
matérias relativas a "tributos de modo geral, impostos, taxas, contribuições e empréstimos 
compulsórios" (RI do STJ, art. 9°, § 1 0, IX), no sentido de NÃO ser aplicável o beneficio da 
denúncia  espontânea  nos termos do art. 138 do CTN, quando se referir à prática de ato 
puramente formal de conduta. 

A Egrégia l a  Turma do STJ, através do recurso especial n° 195161/G0 
(98/0084905-0), relator Ministro José Delgado (DJ de 26.04.99) decidiu por unanimidade de 
votos assim: 

"TRIBUTÁRIO.  DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ENTREGA COM 
ATRASO DA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. MULTA. 
INCIDÊNCIA ART. 88 DA LEI 8.981/95. 

A entidade  'denúncia espontânea' não alberga a  prática  de ato 
puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso, a 
Declaração do Imposto de Renda. 

As responsabilidades acessórias autônonzas, sem qualquer vinculo 
direto com a existência do fato gerador do tributo, não estão 
alcançadas pelo art. 138, do CTN. 

Há de se acolher a incidência do art. 88 da Lei 8.981/95, p 100 

entrar em conflito coin o art. 138 do CTN.  Os r el/dos dispo *tivos 
tratam de entidades  jurídicas  diferentes. 

Recurso provido.". 
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Em idêntica  decisão,  a egrégia 2 Turma,  através  do REsp n° 208097/PR 
(1999/0023056-6 - DJ de 01/07/1999), deu provimento ao recurso da Fazenda, no sentido de 
não acolher o beneficio da denúncia espontânea na entrega, em atraso, da declaração do 
imposto de renda. Embora trate de Declaração de Imposto de Renda, a jurisprudência é 
perfeitamente aplicável, pela similitude, à entrega da DCTF. 

Na decisão proferida no AG 244523/PR (1999/0048685-5), o relator Ministro 
José Delgado assim se pronunciou: 

"Realmente, a configuração da denúncia espontânea, como 
consagrada no art. 138, do CTN, não tem a elasticidade dada pelo 
aresto hostilizado, pois desta forma, deixaria sem punição as  infrações  
administrativas pelo atraso no cumprimento das obrigações fiscais. 
atraso  na entrega da declaração do imposto de renda é considerado 
como sendo o descumprimento, no prazo fixado pela norma, de uma 
atividade fiscal exigida do contribuinte. E regra de conduta formal que 
não se confunde com o não pagamento de tributo, nem com as multas 
decorrentes por tal procedimento. A responsabilidade de que trata o 
art. 138, do CTN, é de pura natureza tributária e tem sua vincula ção 
voltada para as obrigações principais e  acessórias aquelas vinculadas. 
As denominadas obrigações acessórias autônomas não  estão 
alcançadas pelo art. 138, do CTN. Elas se impõem como normas 
necessárias para que possa ser exercida atividade administrativa 
fiscalizadora do tributo, sem qualquer  laço  coin os efeitos de qualquer 
fato gerador de tributo. A multa aplicada é em decorrência do poder de 
policia exercido pela administração, pelo não cumprimento de regra de 
conduta imposta a uma determinada categoria de contribuinte". 

0 entendimento é corroborado na CSRF — Câmara Superior de Recursos Fiscais, 
a exemplo da transcrição abaixo, em que foi recorrida a Segunda Câmara do Segundo 
Conselho de Contribuintes (julgado em 21.05.2001 do RD/202-0.363, DOU, Seção I, p. 19, de 
23/10/2002): 

"Acórdão CSRF/02.01,029. 

DCTF - ENTREGA A DESTEMPO DA DECLARAÇÃO. DENÚNCIA 
ESPONTÂNEA. 

A entrega de DCTF é obrigação acessória autônoma, puramente 
formal, e as responsabilidades acessórias autônomas, que não possuem 
vinculo direto com a existência do fato gerador do tributo, não  estão 
alcançadas pelo instituto da denúncia espontânea, previsto no art. 138, 
do CTN.Precedentes do STJ. 

Por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso. Vencido o Cons. 
Francisco Mauricio Rabelo de Albuquerque Silva." 

A Segunda Turma da CSRF também te deci o, por unanimidade, que o 
principio da denúncia espontânea não inclui a prática de \ ato form não estando alcançado 
pelos ditames do art. 138, do CTN. Conforme, por exemplo, o Acó -o CSRF/02-01.047( 
DOU, p. 20, 23/10/2002). 
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Assim, é indiscutível o caráter  da legalidade da exigência em tela, em  função  do 
disposto no art.7° da Lei 10.426/2002, que estabelece que a entrega da DCTF fora do prazo 
fixado na legislação enseja a aplicação de multa de 2% sobre o montante dos tributos e 
contribuições informados na declaração, ainda que integralmente pago, por  mês-calendário  ou 
fração, respeitando o percentual máximo de 20%, e o valor  mínimo  de R$ 500,00, aplicando, 
em caso de inatividade, a multa minima de R$ 200,00. 

Considera-se pessoa  jurídica  inativa aquela que não exerce qualquer atividade 
operacional, não-operacional, financeira ou patrimonial, durante todo o ano-calendário.  A 
qualidade de inativo é a falta de atividade, a  inércia.  Observa-se, porém, que não é considerada 
inativa a pessoa  jurídica  que tenha feito qualquer tipo de aplicação no mercado financeiro. 
Portanto, atendidas estas premissas, faltam-lhe os fundamentos necessários para a tributação 
(base de cálculo). 

Da mesma forma, é improcedente a alegação de confisco, porque tal valor se 
refere à multa e o Principio da Vedação ao Confisco é aplicável aos tributos (utilizar tributo 
com efeito de confisco, art. 150, IV, CF). 

De toda sorte, o Egrégio  Supremo Tribunal Federal, porém, já se manifestou no 
sentido de estender o Principio da Não-confiscabilidade As multas, conforme ADInMC 1.075- 
DF, Rel. Min. Celso de Mello, 17.06.98. Todavia, prevalece a tese no STF de que o caráter  do 
confisco do tributo deve ser avaliado à luz de todo o sistema tributário, isto 6, em relação 
carga tributária total resultante dos tributos em conjunto, e não em função de cada tributo 
isoladamente analisado como ficou assentado na ADInMC 2.010-DF, Rel. Min. Celso de 
Mello, 29.09.99, vejamos (grifos nossos): 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende  cabível, em 
sede de controle normativo abstrato, a possibilidade de a Corte 
examinar se determinado tributo ofende, ou não, o principio 
constitucional da não-confiscatoriedade consagrado no art. 150, IV, da 
Constituição. Precedente: ADI 1.075-DF, Rei. Mm. CELSO DE MELLO 
(o Relator ficou vencido, no precedente mencionado, por entender que 
o exame do efeito confiscatário do tributo depende da apreciação 
individual de cada caso concreto). 

A  proibição  constitucional do confisco em matéria tributária nada mais 
representa senão a interdição, pela Carta  Política,  de qualquer 
pretensão  governamental que possa conduzir, no campo da fiscalidade, 
ci injusta apropriação estatal, no todo ou em parte, do patrimônio ou 
dos rendimentos dos contribuintes, comprometendo-lhes, pela 
insuportabilidade da carga tributária, o exercício do direito a urna 
existência digna, ou a prática de atividade profissional licita ou, ainda, 
a regular satisfação de suas necessidades vitais (educação, saúde e 
habitação, por exemplo) 

A identificação do efeito confiscatório deve ser eita ern  função  da 
totalidade da carga tributária, mediante verifica ao 	apacidade de 
que dispõe o contribuinte - considerado o montante de • riqueza 
(renda e capital) - para suportar e sofrer a • cidência de to 	os 
tributos que ele deverá pagar, dentro de detern 'mid°  período,  à rites, 
pessoa  política  que os houver instituído (a União Federa no c 
condicionando-se, ainda, a  aferição  do grau de insuport 	ade 
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econômico-financeira, a observcincia, pelo legislador, de  padrões  de 
razoabilidade destinados a neutralizar excessos de ordem fiscal 
eventuahnente praticados pelo Poder Público. 

Resulta configurado o caráter confiscatório de determinado tributo, 
sempre que o efeito cumulativo - resultante das múltiplas  incidências 
tributárias estabelecidas pela mesma entidade estatal - afetar, 
substancialmente, de maneira irrazoável, o patrimônio e/ou os 
rendimentos do contribuinte. 

0 Poder Público, especialmente em sede de tributação (as 
contribuições de seguridade social revestem-se de caráter tributário), 
não pode agir imoderadamente, pois a atividade estatal acha-se 
essencialmente condicionada pelo principio da razoabilidade. (Grifou-
se) 

Assim sendo, tem-se por  exigível  a multa em questão, frente à improcedência 
das alegações da Recorrente. 

CONCLUSÃO 

Com base no e 
recurso por ser tempestivo 
exigência fiscal em tela.  

e no que dos autos consta, voto no sentido de conhecer do 
o mérito,  NEGAR-LHE PROVIMENTO mantendo a 

Sala das 	 neiro de 2008 

M CIEL 	 lator 

O  
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